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[bookmark: _Hlk181276427][bookmark: _Hlk181276361]EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Indico a Vossa Excelência que, por meio do setor competente, que seja realizada a instalação de faixas e placas de sinalização de proibição de estacionamento, bem como a demarcação de passagens para Pessoas com Deficiência (PCD), na Avenida Rebouças, 863, Centro, em ambos os sentidos, em frente ao Clube Recreativo.  
A referida via possui grande fluxo de veículos e pedestres, sendo um ponto de acesso importante para a comunidade. No entanto, a ausência de sinalização adequada tem gerado dificuldades, principalmente para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, além de comprometer a organização do tráfego. A instalação das sinalizações solicitadas garantirá maior segurança viária, acessibilidade e respeito às normas de trânsito, além de evitar o estacionamento irregular que pode obstruir o fluxo de pedestres e veículos.  
Diante do exposto, solicito que sejam tomadas as providências necessárias para a devida adequação da sinalização no local, contribuindo para a melhoria da mobilidade urbana e do bem-estar da população.


Sumaré, 27 de março de 2025.
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Geraldo Medeiros da Silva 
(Geraldo Medeiros)
Vereador
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